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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar o direito de alteração do nome e 

do gênero de transgêneros no assento de registro civil, independente de 

intervenção cirúrgica de modificação de sexo, à luz da teoria de Ronald Dworkin. 

Para compreender as recentes decisões, formulou-se a seguinte indagação: Qual 

a ratio decidendi dos oficiais frente à autorização de modificação ou de recusa de 

registro da solicitação de alteração do prenome e gênero da pessoa transexual? 

Para alcançar os resultados esperados, formularam-se três objetivos específicos, 

sendo eles: a) breve exposição acerca da transexualidade; b) discussão abordando 

a tendência jurisdicional brasileira sobre a mudança de nome e gênero, em 

especial o Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n°. 4275 do Supremo 

Tribunal Federal (STF); c) análise do Provimento 73 do CNJ sob o aspecto dos 

fundamentos teóricos de Ronald Dworkin. Neste sentido, entende-se a 

importância de estudar sobre o tema proposto tendo em vista o atual cenário 

político e de tentativas de supressões de direitos de minorias e grupos 

vulneráveis, além disso, acredita-se ser pertinente elevar o presente debate com 

os fundamentos dworkinianos, na tentativa de revelar a construção racional do 

autor sobre o tema.  

 

Palavras-chave: Acesso à justiça. Desjudicialização. Modificação de prenome e 

gênero. Transexual. Ronald Dworkin. 
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ABSTRACT 

 

This study aims to analyze the right to change the name and gender of 

transgenders in the civil register, regardless of surgical intervention for sex 

change, in the light of Ronald Dworkin's legal theory . To achieve the expected 

results, three specific objectives were formulated: a) brief exposure about 

transsexuality; b) discussion of the Brazilian jurisdictional trend on name and 

gender change, especially the ADI no. 4275 of the Federal Supreme Court (STF); 

c) analysis of CNJ's Provision 73 under the theoretical foundations of Ronald 

Dworkin. In this sense, it is understood the importance of studying the proposed 

theme in view of the current political scenario and attempts to suppress the rights 

of minorities and vulnerable groups, in addition, it is believed to be relevant to 

raise this debate with the Dworkinian foundations, to reveal the author's rational 

construction about the subject.  

 

Keywords: Access to justice. De-judicialization. Change of name and gender. 

Transsexual. Ronald Dworkin.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Questões sobre a identidade de gênero têm, gradativamente, ganhado 

espaço de debates no meio social e jurídico. Na esfera do processo dialético de 

discussões, elucidações e conscientizações deparamo-nos frente aos obstáculos 

da moralidade, da religiosidade e do conservadorismo daquilo que se entendia 

como inquestionável, tal como a formação familiar, inicialmente definida como 

união entre homem e mulher. 

Assim como o conceito normativo de família tomou novos rumos 

interpretativos, acompanhando, por vez, a transformação social, a identidade 

sexual passou a ser cerne das discussões dos tribunais superiores, uma vez que o 

tema deve ser compreendido com maior profundidade, afastando-se do mero 

reducionismo do estabelecimento morfológico do sexo. 

Inicialmente, é importante esclarecer que a identidade sexual diverge do 

sexo fisiológico, estando o primeiro ligado às questões de ordem psíquicas e o 

último às genitálias do corpo humano. Ademais, é possível falar em sexo 

psicossocial, decorrente das dinâmicas genéticas, fisiológicas e psicológicas, 

sendo responsáveis pela delimitação do comportamento e da identidade sexual 

do indivíduo. 

Ocorre que em determinadas situações pode haver uma 

incompatibilidade entre o sexo biológico e o psicológico, quando o indivíduo se 

apresenta biologicamente perfeito, contudo, identifica-se com o sexo oposto, 

caracterizando a transexualidade. 

Nessa óptica, a transexualidade e as questões ligadas à identidade de 

gênero têm sido temas de recentes discussões e tomadas de decisões pelas cortes 

brasileiras, em especial no que tange à modificação do prenome e do gênero em 

registros civis e a atuação do Conselho Nacional de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal. Para compreender as recentes decisões, formulou-se a seguinte 

indagação: Qual a ratio decidendi dos oficiais frente à autorização de modificação 

ou de recusa de registro da solicitação de alteração do prenome e gênero da 

pessoa transexual? 
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O presente trabalho tem como objetivo analisar a ratio decidendi dos oficiais 

frente à autorização de modificação ou de recusa de registro da solicitação de 

alteração do prenome e gênero da pessoa transexual no assento de registro civil 

à luz do Provimento 73 do CNJ.  

Para alcançar os resultados esperados, formularam-se cinco objetivos 

específicos, sendo eles: a) contextualizar e conceituar os termos “sexo”, “gênero” 

e “sexualidade”; b) abordar sobre a dignidade da pessoa humana, liberdades 

individuais e identidade de gênero; c) expor as dimensões normativas da 

alteração de prenome e de gênero; d) compreender sobre a desjudicialização da 

alteração de prenome e gênero; e) analisar o Provimento 73 do CNJ à luz da 

hermenêutica jurídica crítica.  

O primeiro capítulo, intitulado “Elucidações acerca do sexo, sexualidade 

e identidade de gênero”, traça um paralelo teórico sobre os termos “sexo”, 

“sexualidade” e “identidade de gênero”, numa perspectiva histórica e 

sociológica, abordando as transformações sociais e novas roupagens conceituais, 

além de discutir sobre os estigmas, preconceitos e violência contra a população 

transgênero no Brasil.  

O segundo capítulo, intitulado “A dignidade, as liberdades individuais e 

a identidade de gênero” traz consigo breves reflexões sobre o Estado 

Democrático de Direito, a dignidade da pessoa humana, os direitos de 

personalidade e a identidade de gênero utilizando fundamentos teóricos de 

Ronald Dworkin. 

 O terceiro capítulo, intitulado “A desjudicialização da alteração de 

prenome e de gênero” inicia com uma breve contextualização sobre a crise no 

judiciário, o acesso à justiça e a ruptura com a dogmática jurídica, apresenta 

vieses normativos da alteração de prenome e gênero e finaliza com a análise e 

discussão do julgamento da ADI n°. 4.275/DF pelo Supremo Tribunal Federal e 

as transformações da jurisprudência sobre a identidade de gênero. 

O quarto e último capítulo teórico, intitulado “Análise do Provimento 73 

do CNJ à luz da hermenêutica jurídica” aborda sobre a consagração da 

discricionariedade dos julgadores, com breves reflexões sobre o decisionismo e 
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as concepções de mundo jurídico, seguindo pelo descondicionamento do olhar 

dos julgadores através das narrativas literárias. O presente capítulo também 

aborda sobre a importância do processo hermenêutico para a efetivação de 

direitos – em especial o direito à identidade de gênero. Na segunda parte, trata 

sobre a analise do Provimento n°. 73 do CNJ, relatando alguns cases de violação 

do direito de alteração de prenome e gênero mesmo após o julgamento da ADI 

n°. 4.275/DF, finalizando com a análise hermenêutica do Provimento 73 como 

clausula de textura aberta, a indeterminabilidade do artigo 6° e a necessidade da 

busca de resposta correta. 

A pesquisa foi realizada através do método hipotético-dedutivo, com 

abordagem qualitativa, de natureza básica, descritiva-explicativa, com 

procedimento de pesquisa bibliográfica e documental. Utilizou-se como marco 

teórico fomentador das discussões acerca das interpretações para a aplicação do 

Provimento 73 do CNJ as concepções teóricas de “dignidade”, de “liberdade” e 

da “resposta correta” presentes em Ronald Dworkin, pois “promove uma melhor 

descrição do nosso direito, com a defesa da tese da resposta correta, pode-se 

reconstruir a função jurisdicional sob bases paradigmáticas democráticas” 

(PEDRON, 2016, p. 157). 

A presente análise do Provimento 73 do CNJ pode ser rediscutida com a 

finalidade de abrir espaços para refletir sobre a teoria do Direito como 

Integridade, utilizando como bases teóricas as narrativas de Dworkin,  a fim de 

responder as perguntas propostas e conduzir ao entendimento de que o 

resultado das decisões dos oficiais de registros não podem e não devem estar 

eivados de discricionariedade e solipsismos. 

Assim, “a teoria de Dworkin, portanto, pode servir para nos mostrar como 

é possível compreender o direito a sua melhor luz e, a partir disso, implementar 

um esquema hermenêutico norteador” das tomadas decisórias dos oficiais 

registradores, “que preserve a legitimidade democrática e o papel da sociedade 

como uma comunidade de intérpretes da Constituição e do Direito” (PEDRON, 

2016, p. 158).  
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Neste sentido, é que se pretende, ao final, então, analisar o Provimento 73 

do CNJ, “a fim de verificar se os pressupostos para demarcação  do  que  seja  um  

caso  exemplar  de  uma  resposta  correta  do  sentido dado por Dworkin foram 

mantidos” (PEDRON, 2016, p. 158). Ainda, entende-se a importância de estudar 

sobre o tema proposto a fim de colaborar com a produção científica, fomentar o 

acesso à justiça através dos meios extrajudiciais, auxiliar nos processos 

hermenêuticos no que concerne à interpretação do Provimento 73 do CNJ. 
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